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CONVERSÃO  DE  TEMPO  ESPECIAL  EM  COMUM,  MEDIANTE  CONTAGEM

DIFERENCIADA, DECORRENTE DE AVERBAÇÃO: APLICAÇÃO DO TEMA 942

DO STF NO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

Franciele Silva Cardoso1

Ana Alice Borges Camelo Bueno2

RESUMO

Este trabalho pretende verificar  à luz do o art.  40,  § 4º,  inc.  III,  da Constituição

Federal  de  1988,  a  possibilidade  de  aplicação  das  regras  do  regime  geral  de

previdência social para a averbação do tempo de serviço prestado em atividades

exercidas  sob  condições  especiais,  nocivas  à  saúde  ou  à  integridade  física  do

servidor público, com conversão do tempo especial em comum, mediante contagem

diferenciada de acordo com o recurso extraordinário nº 1.014.286/SP (tema 942).

Por  ser  um  assunto  contemporâneo  realizou-se  pesquisa  bibliográfica  em  sites

oficiais governamentais, bem como, análise dos casos onde se aplicou efetivamente

a averbação e/ou a conversão do tempo especial em tempo comum, no Regime de

Previdência do Município de Goiânia.

PALAVRAS-CHAVE: Regime  Próprio  de  Previdência;  Contagem  de  tempo;

Conversão de tempo especial em comum; Averbação de tempo de serviço; Tema

942 STF.

ABSTRACT

This  work  intends  to  verify  in  the  light  of  art.  40,  §  4,  item  III,  of  the  Federal

Constitution of 1988, the possibility of applying the rules of the general social security

regime for the registration of the length of service provided in activities carried out

under  special  conditions,  harmful  to  the  health  or  physical  integrity  of  the  public

servant, with conversion of time special in common, through differentiated counting in

accordance with  extraordinary  appeal  No.  1.014.286/SP (subject  942).  As  it  is  a

contemporary  subject,  a  bibliographical  research  was  carried  out  using  official

1 Professora orientadora. Professora da Universidade Federal de Goiás (UFG). Doutora e mestre em
Direito. Graduada em Direito.

2 Acadêmica do 10º período do curso de direito da Universidade Federal de Goiás (UFG). E-mail:
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Government websites as a reference, as well  as an analysis of cases where the

registration  and/or  conversion  of  special  time  into  common  time  was  effectively

applied, in the Social Security System of the Municipality of Goiânia.

KEYWORDS: Private Pension System; Time count; Conversion of special time into

common; Annotation of length of service; Theme 942 STF.
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INTRODUÇÃO

O presente artigo se propõe a examinar a conversão de tempo especial em

comum decorrente de averbação, a partir do julgamento do recurso extraordinário nº

1.014.286/SP (tema 942), com trânsito em julgado em 04/08/2021, que estabeleceu

que  até  a  edição da  Emenda Constitucional  nº103/2019,  o  servidor  público  que

laborou sob condições especiais e que prejudiquem sua saúde ou a sua integridade

física tem direito à conversão do tempo especial em tempo comum, devendo ser

aplicadas  as  normas  do  regime  Geral  de  Previdência  Social,  relativas  à

aposentadoria  especial,  contidas  na  Lei  nº  8.213/1991  para  viabilizar  sua

concretização enquanto não sobrevier lei complementar disciplinadora da matéria,

no Município de Goiânia.

Ao permitir a aposentadoria especial com tempo reduzido de contribuição, a

norma constitucional reconhece os danos impostos a quem laborou em parte ou na

integralidade, de sua vida contributiva, sob condições nocivas, de modo que nesse

contexto o fator de conversão do tempo especial em comum opera como preceito de

isonomia, equilibrando a compensação pelos riscos impostos.

Tratar sobre a recepção do recurso extraordinário nº 1.014.286/SP (tema 942)

pelo  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Município  de  Goiânia  –

GOIANIAPREV, é um dos objetivos dessa proposta.

O tema de repercussão geral vincula o judiciário e a não adoção, no âmbito

do Regime Próprio de Previdência Social- (RPPS), poderá gerar passivo que poderá

gerar  impactos  na  meta  atuarial  do  RPPS,  uma  vez  que  o  Poder  Executivo  é

responsável pela definição e execução do Plano de Custeio do RPPS, adotando

procedimentos que lhe assegurem equilíbrio financeiro e atuarial.

Nesse entendimento, o Ministério da Economia se manifestou no DESPACHO

Nº 846/2021/SPREV/SEPRT-ME,

cabe observar que o exercício da competência estabelecida no art. 40, § 4º-
C  da  Constituição  Federal  pelos  entes  federativos,  inclusive  quanto  à
possibilidade  de  previsão  de  conversão  de  tempo  especial,  posterior  à
Emenda nº 103/2019, em tempo comum, conforme entendimento do STF,
deve  estar  embasada  em  prévia  avaliação  atuarial  que  demonstre  os
impactos no equilíbrio financeiro e atuarial  do RPPS, cuja preservação é
exigida pelo caput do mesmo artigo Constitucional.

Os  regimes  próprios  de  previdência  devem  garantir  que  as  receitas

previdenciárias  cubram  as  despesas  no  longo  prazo,  o  que  torna  necessário  a
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avaliação diária do fluxo entre receitas e despesas, a fim de garantir que não ocorra

déficit atuarial futuro.

 O equilíbrio financeiro e atuarial de acordo com as definições da Portaria nº

1.467 de 02 de junho de 2022 é a garantia de equivalência, a valor presente, entre o

fluxo das receitas estimadas e das despesas projetadas, apuradas atuarialmente,

que,  juntamente,  com  os  bens,  direitos  e  ativos  vinculados,  comparados  às

obrigações assumidas, evidenciem a solvência e a liquidez do plano de benefícios.

Dentre alguns questionamentos suscitados a respeito do novo entendimento 

do Supremo Tribunal Federal a questão da legalidade administrativa e sua 

aplicabilidade da decisão, verifica-se:

a) As  regras  de  aposentadoria  para  quem  teve  tempo  de  conversão

especial  para  tempo  comum  seguirá  as  regras  de  paridade  e  de

integralidade para quem foi admitido até 31 de dezembro de 2003?

b) No período em que não houver a aplicação da conversão de tempo

especial  em  tempo  comum  cumprido  após  a  EC  n°  103/2019,  por

vedação ou falta de regulamentação legal no ente federativo, também

estará vedada a conversão na contagem recíproca de tempo especial

certificado pelo regime de origem, uma vez que o regime instituidor do

benefício  deve  estar  amparado  em  sua  norma  de  contagem

diferenciada aplicável ao mesmo período que se pretende averbar com

conversão?

c) Uma  vez  que  a  contagem  recíproca  exige  reciprocidade  e

bilateralidade de eventual tempo cumprido após a vigência da EC nº

103/2019,  que venha a  ser  reconhecido como especial  pelos  entes

federados em face da faculdade a eles conferida pelo § 4º-C do art. 40

da Constituição, não poderá ser convertido em tempo comum para fins

de  benefícios  do  RGPS,  do  RPPS da  União  ou  dos  demais  entes

federativos que vedaram ou não disciplinaram a conversão,  após a

vigência da EC 103/2019?

d) A Conversão do tempo especial em comum, beneficiará o servidor em

relação à aquisição do tempo mínimo para aposentadoria, bem como

para questões de evolução funcional, tais como: quinquênio, abono de

permanência?
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e) A  regulamentação  administrativa  será  suficiente  para  a

averbação/conversão  ou  ainda  há  espaço  para  outras

regulamentações jurídicas? 

O artigo está organizado em 05 partes, sendo que a primeira parte versará

sobre a Previdência Social e Regime de Previdência Social  no Brasil,  a segunda

parte  sobre  o  Regime  Próprio  de  Previdência  dos  Servidores  do  Município  de

GOIANIAPREV,  a  terceira  parte  sobre  a  Atividade  especial  e  o  julgamento  do

recurso  extraordinário  nº  1.014.286/SP  (tema  942),  a  quarta  parte  sobre  a

Averbação e a Conversão do Tempo Especial em Tempo Comum e a quinta parte

sobre Paridade, Integralidade, Quinquênio e Abono de Permanência.

1 PREVIDÊNCIA SOCIAL E REGIMES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL NO BRASIL

Estudos apontam que a  Previdência  Social  no  Brasil  é  um seguro  social,

mediante contribuições previdenciárias, com a finalidade de prover subsistência ao

trabalhador, em caso de perda de sua capacidade laborativa por motivo de doença,

acidente de trabalho, maternidade, reclusão, morte e velhice. Porém, veremos que o

modelo  brasileiro,  também,  ampara  os  que  não  contribuem  em  função  das

prerrogativas de assistência social.

O art. 194, parágrafo único da Constituição Federal de 1988, preceitua que a

Seguridade Social “(...)  compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa

dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à

saúde, à previdência e à assistência social”.

Observa-se  as  prerrogativas  da  Constituição  Cidadã,  assim  denominada

pelos  constituintes  no sentido  da  proteção  e  da garantia  de  direitos  a  todos os

cidadãos.

Observa-se que a contributividade e a solidariedade são características que a

Previdência Social Brasileira possui que a diferencia e a garante.

Sobre  a  contributividade  verifica-se  que  deve  ser  realizada  por  toda  a

sociedade  de  forma  direta  e  indireta,  de  acordo  com  a  legislação  e  mediante

recursos provenientes dos orçamentos da união.

Segundo Nóbrega e Benedito (2021, p.1) o pressuposto sobre a definição de

previdência social se exprime no seguinte conceito:
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(…) devemos entender a previdência como um seguro social,  que visa a
cobertura  de  riscos,  como  doença,  idade  avançada,  invalidez,  morte  e
outras situações de privação de renda familiar, para garantir ao trabalhador
e à sua família condições de sobrevivência, mediante reposição de renda.

A  partir  daí  se  depreende  que  o  seguro  social  se  obtém  pelo  caráter

contributivo e que só terão direito à percepção das prestações previdenciárias as

pessoas que se filiarem ao regime e que contribuírem para esse sistema, ou seja, os

segurados e seus dependentes. 

O sistema previdenciário brasileiro se ampara e é amparado pela Previdência,

Seguridade e pela Assistência Social.  A previdência é somente para aquele que

contribui. A seguridade é para todos, enquanto a Assistência Social é para quem

necessita e não contribui ou contribuiu, como é o caso das pessoas que recebem o

benefício social de Prestação Continuada - BPC.

Longe de ser mero assistencialismo, a Previdência Social é um dos pilares da

seguridade social  em conjunto com a saúde e as políticas de assistência social.

Todas  as  ações  nesse  corpo  integrado  são  de  relevância  pública  e  garantidos

constitucionalmente.

Diante  disto  os  direitos  sociais,  previstos  na  legislação  previdenciária  são

frutos  da  luta  da  sociedade  trabalhadora  em  busca  do  mínimo  de  qualidade  e

dignidade a ser usufruída ao longo da vida. Não se compreende como um favor

como e sim como um direito.

Em  breve  síntese,  elencamos  os  03  regimes  de  Previdência  Social,

brasileiros:

Regime  Geral  de  Previdência  Social  (RGPS/INSS):  é  um  regime  público

administrado  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  (INSS),  que  engloba  os

trabalhadores  da  iniciativa  privada  e  servidores  não  filiados  a  regimes  próprios.

Possui vinculação obrigatória.

Regime Próprio de Previdência Social (RPPS): como o nome diz, é um regime

público específico para servidores públicos concursados, titulares de cargo efetivo e

de vinculação obrigatória

Regime  de  Previdência  Complementar  (RPC):  que  é  um  regime  privado,

complementar à previdência pública e de contribuição e vinculação facultativas, com

a finalidade de suprir a necessidade de renda adicional na aposentadoria. Conforme

a emenda 103/2019, art. 40 § 14 os agentes públicos, cujas unidades da federação
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implementarem o RPC podem aderir facultativamente a ele nas condições previstas

pela legislação de cada um, In verbis:

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de
iniciativa  do  respectivo  Poder  Executivo,  regime  de  previdência
complementar  para  servidores  públicos  ocupantes  de  cargo  efetivo,
observado o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio de
previdência social, ressalvado o disposto no § 16.

O  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  é  um  sistema  de  previdência

estabelecido no âmbito de cada ente federativo, que assegura, por lei, a todos os

servidores titulares de cargo efetivo, os benefícios de aposentadoria e pensão por

morte, previstos no artigo 40 da Constituição Federal de 1988. A EC103/2019 em

seu art. 40 § 22 vedou a criação de novos RPPS no país, como se pode observar do

dispositivo “ Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei

complementar  federal  estabelecerá,  para  os  que  já  existam,  normas  gerais  de

organização, de funcionamento e de responsabilidade em sua gestão(...)”. 

São tratados por Regimes Próprios porque cada ente público da Federação

(União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios)  pode ter  o  seu,  cuja  finalidade é

organizar  a  previdência  dos  servidores  públicos  titulares  de  cargo  efetivo,  tanto

daqueles em atividade, como daqueles já aposentados e também dos pensionistas,

cujos benefícios estejam sendo pagos pelo ente estatal.

Desta forma, de um lado, tem-se o Regime Geral de Previdência Social  –

RGPS, cuja gestão é efetuada pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, que

vincula,  obrigatoriamente,  todos os  trabalhadores do setor  privado e  também os

servidores públicos não vinculados a regimes próprios de previdência social e, os

regimes próprios de previdência social cujas gestões são efetuadas, distintamente,

pelos próprios entes públicos instituidores.

As  normas  básicas  dos  regimes  próprios  estão  previstas  no  art.  40  da

Constituição  Federal  de  1988,  na  Lei  9.717/1998,  Portarias  do  Ministério  da

Previdência Social nº 402 de 10 de dezembro de 2008, Portaria nº 464, de 19 de

novembro de 2018 que Dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações atuariais

dos  regimes  próprios  de  previdência  social  -  RPPS da  União,  dos  Estados,  do

Distrito Federal e dos Municípios e estabelece parâmetros para a definição do plano

de custeio e o equacionamento do déficit atuarial e na Emenda Constitucional nº 103

de 12 de novembro de 2019.
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A  seguir  breve  histórico  sobre  o  Regime  próprio  de  Previdência  dos

servidores do município de Goiânia.

2 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE

GOIÂNIA - GOIANIAPREV

O  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Município  de  Goiânia  –

GOIANIAPREV  é  uma  entidade  autárquica  pertencente  aos  quadros  da

Administração Pública Municipal de Goiânia, cuja finalidade, na condição de unidade

gestora, consiste  na administração, no gerenciamento e na operacionalização do

Regime Próprio, incluindo a arrecadação e a gestão do Fundo Financeiro – FUNFIN

e do Fundo Previdenciário – FUNPREV, bem como a concessão, o pagamento e a

manutenção dos benefícios previdenciários.

Segundo Entendimentos da Secretaria da Previdência Social do Ministério do

Trabalho e Emprego – SPREV/MPT, um regime próprio considera-se instituído a

partir  da entrada em vigor  da  Lei  que assegura  a concessão dos benefícios  de

aposentadoria e pensão.

Em breve síntese, apresenta-as legislações que possibilitaram a criação do

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV,

no âmbito da gestão municipal:

a) Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002,  dispõe sobre o Regime Próprio de

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia.

b) Lei nº 8.537, de 20 de Junho de 2007, cria-se o Instituto de Previdência dos

Servidores Municipais de Goiânia – IPSM.

c)  Lei  nº  8.766,  de  19  de  Janeiro  de  2009,  cria-se  dois  Fundos

Previdenciários: O Fundo Previdenciário I e o Fundo Previdenciário II.

d) Lei Complementar nº 252/2013 e Lei Complementar nº 241/2013, criam os

Fundos Previdenciários III e IV.

e) Lei Complementar nº 312 de 28 de setembro de 2018, que dispõe sobre a

reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social  de Goiânia, passando a

denominar-se Instituto  de Previdência dos Servidores do Município  de Goiânia –

GOIANIAPREV, sendo composto pela Unidade Gestora, pelo Fundo Financeiro –

FUNFIN e pelo Fundo Previdenciário – FUNPREV.

Apresentado o Regime Próprio  de Previdência dos servidores de Goiânia,

nossa  meta  nesse  enxerto  é  o  de  identificar  se  houve  recepção  ao  recurso
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extraordinário  nº  1.014.286/SP  O (Tema  nº  942  do  STF),  assim,  sequenciando,

vamos  entender  do  que  trata  tal  recurso  extraordinário  e  os  motivos  para

recepcioná-lo, no âmbito do RPPS.

3 ATIVIDADE ESPECIAL E O JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Nº 1.014.286/SP (TEMA Nº 942 DO STF)

Ao permitir a aposentadoria especial com tempo reduzido de contribuição, a

norma constitucional reconhece os danos impostos a quem laborou em parte ou na

integralidade de sua vida contributiva sob condições nocivas. Nesse contexto, o fator

de  conversão  do  tempo especial  em comum opera  como preceito  de  isonomia,

equilibrando  a  compensação  pelos  riscos  impostos,  gerando  direitos  ao  cálculo

diferenciado desse período, o que pode levar à concessão da aposentadoria com

15,  20  ou  25  anos  de  contribuição,  ou  ainda  à  hipótese  de  conversão  desses

períodos em atividade comum urbana, com o devido acréscimo de tempo, para que

posteriormente sejam somados aos demais períodos contributivos do segurado.

A aposentadoria especial foi reiterada pela Emenda Constitucional nº 20 de

15 de dezembro de 1988 previu a possibilidade de aposentadoria especial somente

em relação as atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais  que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, dando nova redação ao art. 40, §4º.

Posteriormente  a  Emenda Constitucional  nº  47  de 05  de  Julho  de 2005  alterou

novamente o §4º incluindo também as pessoas com de deficiência e os servidores

que exerçam atividade de risco. O art. 201,§ 1º que estabeleceu a vedação para a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de benefícios, com

exceção daqueles trabalhadores expostos a condições especiais que prejudiquem a

saúde  ou  a  integridade  física  e  às  pessoas  com  deficiência.  Sendo  que  a

regulamentação do art. 201, § 1º, foi destinada à Lei Complementar.

Após  a  Emenda  Complementar  nº  103/2019,  o  §  4º-C  do  art.  40  da

Constituição,  passou-se a dispor que o ente federado poderá estabelecer por lei

complementar  a  idade  e  tempo  de  contribuição  de  modo  diferenciado  para

aposentadorias  de  servidores  cujas  atividades  sejam  exercidas  com  efetiva

exposição  a  agentes  químicos,  físicos  e  biológicos  prejudiciais  à  saúde,  ou

associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou

ocupação. Não há vedação expressa ao direito à conversão do tempo comum em

especial,  que poderá ser  disposta  em normativa local  pelos entes federados,  tal



12

como  operou  a  legislação  federal  em relação  aos  filiados  ao  Regime  Geral  de

Previdência Social – RGPS, nos termos do art. 57, da Lei nº 8.213 de 24 de Julho de

1991.

Diante da impossibilidade de exercer o direito à concessão deste benefício no

regime público, inúmeros foram os Mandados de Injunção impetrados para fins de

reconhecer a morosidade legislativa e o direito à aplicação de critérios diferenciados,

com consequente permissão para uso das regras relativas à aposentadoria especial

do regime geral no âmbito do regime próprio.

As ementas dos Mandados de Injunção relembravam a demora legislativa e a

imposição  de  adoção  das  regras  do  regime  geral,  resultando  no  amparo  por

Mandados de Injunção a inúmeros servidores.

Tal realidade, provocou o surgimento da Instrução Normativa SRH nº 11 de

05 de novembro de 2010, que uniformiza em sede do sistema de Pessoal Civil da

União-SIPEC,  os  procedimentos  relacionados  à  concessão  de  aposentadoria

especial prevista no art. 57 da Lei 8.213/91, ao servidor público federal amparado

por decisão em Mandado de Injunção.

Pela morosidade legislativa, o referido tema foi alvo de proposta de edição de

Súmula Vinculante, apresentada pelo Ministro Gilmar Mendes, aprovada em Sessão

Plenária de 09 de abril de 2014, a súmula vinculante nº 33, in verbis:

Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do Regime Geral
de Previdência Social sobre aposentadoria especial de que trata o artigo 40,
parágrafo  4º,  inciso  III,  da  Constituição  Federal,  até  edição  de  lei
complementar específica.

O Ministro Gilmar Mendes, com a devida propriedade foi assertivo e preciso

na  consignação  do  direito  do  servidor  público  em  relação  à  atividade  especial.

Porém, observa-se que o teor da súmula, tratou de ordem indireta, tendo em vista

que a existência dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria,

ainda careciam de verificação pelo regime próprio de previdência.

Assim, a Súmula não dispôs sobre a possibilidade de conversão dos períodos

de atividade especial. Inúmeros, eram os precedentes que firmaram o entendimento

de vedação da conversão. Cita-se a título de exemplo o julgamento pelo Supremo

Tribunal Federal do Mandado de Injunção nº 1.320/DF, em que o voto do Ministro

Teori Zavascki é fundado na impossibilidade de cômputo de tempo ficto no âmbito

dos regimes próprios:
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Ainda segundo a jurisprudência firmada no STF, não se admite a conversão
de  períodos  especiais  em  comuns,  mas  apenas  a  concessão  da
aposentadoria  especial  mediante  a  prova  do  exercício  de  atividades
exercidas em condições  nocivas.  Apesar  de ser  permitida no RGPS, no
Serviço Público é expressamente vedada a contagem de tempo ficto, com
fundamento no art. 40,§10, da Constituição (“A lei não poderá estabelecer
qualquer  forma  de  contagem  de  tempo  de  contribuição  fictício”)  Nesse
sentido:  MI  3875  AgR/RS,  Pleno,  rel.  Min.  Cármen  Lúcia,
J.09/06/2011,Dje03/08/2011.

Além da impossibilidade da contagem do tempo ficto para a conversão, a

matéria também contava com a inexistência de previsão constitucional do dever de

regulamentação da matéria  e,  dessa forma, sequer  seria  cabível  o  Mandado de

Injunção.

Assim, estabeleceu-se a jurisprudência quanto à inadmissão de conversão do

período  de  atividade  especial  em  comum,  com  relevância  do  fundamento  de

impossibilidade de reconhecimento do tempo ficto no âmbito dos regimes próprios,

prevista pelo art. 40, §10º, da Constituição Federal. No que se refere à vedação do

cômputo  de  tempo  ficto,  Marcelo  Barroso  Lima  Brito  de  Campos,  em  seu  livro

Direitos previdenciários expectados: a segurança na relação jurídica previdenciária

dos servidores públicos (pág.217), considera que o tempo ficto é aquele que “na

prática não se realizou, mas por construção jurídica é computado para o servidor

como se fosse de efetivo exercício”, ou seja, não possui relação com a contagem

diferenciada para a atividade especial.

A  atividade  especial,  trata-se  da  exposição  dos  trabalhadores  a  agentes

nocivos que geram prejuízos à Saúde Humana, ou seja, trata-se do período em que

houve efetivo tempo de contribuição com exposição a tais agentes e de medida de

proteção prévia do risco social a que estes trabalhadores são submetidos, posto que

a exposição aos agentes  nocivos pode resultar  em patologias  e até mesmo em

consequente incapacidade laboral  de forma antecipada,  sendo a natureza desse

benefício e da regra de cálculo diferenciada de medida preventiva.

O não reconhecimento ao direito à conversão, era na realidade medida que

violava  a  igualdade  aos  trabalhadores  que  expostos  a  idênticas  condições  de

trabalho deixam de receber tratamento idêntico, isonômico, única e exclusivamente

pela demora legislativa em regulamentar o tema no âmbito público da previdência.

O Tema de Repercussão Geral nº.014.286/SP (tema 942 do STF), possuía

como objetivo a definição de tese quanto a possibilidade de aplicação das regras do

regime geral de previdência social para a averbação do tempo de serviço prestado
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em atividades exercidas sob condições especiais, nocivas à saúde ou a integridade

física do servidor público, com conversão do tempo especial em comum, mediante

contagem diferenciada.

O Leading Case, acima mencionado, se trata de um Recurso Extraordinário

interposto pelo Estado de São Paulo contra acórdão do Tribunal de justiça do Estado

de São Paulo que reconheceu o direito à conversão do tempo especial em tempo

comum  urbano,  uma  vez  que  a  jurisprudência  do  STF  havia  consolidado  a

impossibilidade de conversão da atividade especial em comum, entendimento que

restou alterado pelo julgamento do Tema 942, que fixou o direito à conversão com

aplicação  das  regras  estabelecidas  para  o  regime geral  até  que  sobrevenha  lei

complementar.

Segue a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal - STF no julgamento do

Recurso  Extraordinário  -  RE  nº  1014286,  representativo  do  Tema  nº  942  da

Repercussão Geral, em transcrição integral:

Até a edição da Emenda Constitucional nº 103/2019, o direito à conversão,
em tempo comum, do tempo de serviço prestado sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física de servidor público decorre
da  previsão  de  adoção  de  requisitos  e  critérios  diferenciados  para  a
jubilação daquele enquadrado na hipótese prevista no então vigente inciso
III do § 4 º do art. 40 da Constituição da República, devendo ser aplicadas
as normas do regime geral de previdência social relativas à aposentadoria
especial  contidas  na  Lei  8.213/1991  para  viabilizar  sua  concretização
enquanto não sobrevier lei complementar disciplinadora da matéria. Após a
vigência da EC n.º 103 /2019, o direito à conversão em tempo comum, do
prestado sob condições especiais pelos servidores obedecerá à legislação
complementar dos entes federados, nos termos da competência conferida
pelo art. 40, § 4 º-C, da Constituição da República. (STF - RE: 1014286 SP
0021903-48.2011.8.26.0506,  Relator:  LUIZ  FUX,  Data  de  Julgamento:
31/08/2020, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 24 /09/2020).

Verifica-se que a aposentadoria especial, pela efetiva exposição, é prevista no

art.  10 (por idade, de 60 anos) e art.  21 da Emenda Constitucional  nº 103/2019

(regra de pontuação, 86 pontos). Na regra por idade (art.  10),  o servidor deverá

preencher  60 anos de idade,  25 anos de efetiva exposição,  10 anos de serviço

público e 5 no cargo. Na regra de pontuação (art. 21) deverá obter no mínimo 86

pontos (somatório de contribuição + idade), considerando toda a sua contribuição,

inclusive averbação, sendo que, de todo o seu período contributivo, 25 anos devem

ser de efetiva exposição comprovada por perícia técnica, além de 20 anos de serviço

público e 5 no cargo. Caso o servidor tenha os 25 anos de efetiva exposição, mas

não atinja o somatório de 86 pontos (idade + contribuição, sendo 25 anos de efetiva

exposição), não terá direito à aposentadoria especial.
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Observa-se  que o  enunciado transcrito  e  em epígrafe  ainda é genérico  e

consigna  a  necessidade  de  Lei  Complementar  disciplinadora  da  matéria,  assim

como a súmula vinculante nº 33.

Pela necessidade da efetiva aplicação do Tema, sobreveio a Portaria nº 1.467

de  02  de  Junho  de  2022,  em  seu  anexo  IV,  onde  traz  as  instruções  para  o

reconhecimento  de  tempo  de  serviço  público  exercido  sob  condições  especiais

prejudiciais à saúde ou à integridade física pelos regimes próprios com base nas

normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à 13 de novembro de 2019,

por força da súmula vinculante nº 33.

Tal reconhecimento, inicia-se pela conversão do tempo especial  em tempo

comum e pela averbação do referido tempo, no âmbito do Regime de Próprio de

Previdência.

4  AVERBAÇÃO  DE  TEMPO  DE  SERVIÇO  E  A  CONVERSÃO  DE  TEMPO

ESPECIAL EM TEMPO COMUM

A conversão de tempo especial  em tempo comum é uma possibilidade do

servidor  que  exerce  suas  atividades  em  efetiva  exposição  a  agentes  químicos,

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, conforme o

disposto nas Notas Técnicas SEI nº 792/2021/ME e nº 6178/2021/ME, aprovadas

pelo  Despacho  nº  846/2021/SPREV/SEPRT-ME,  e  tese  fixada  pelo  Supremo

Tribunal Federal (STF) por meio do julgamento objeto do Recurso Extraordinário nº

1014286,  de  Repercussão  Geral,  representado  pelo  Tema 942,  prestados  até  a

vigência da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019.

Enquanto que a averbação é o meio pelo qual se registra nos assentamentos

funcionais, os períodos prestados de efetivo serviço prestado a órgão ou entidade de

natureza  pública  ou  privada,  sendo  considerada  para  concessão  de  benefícios

(aposentadoria, disponibilidade, licença prêmio, licença capacitação e adicional de

tempo de serviço,  respeitadas as restrições legais),  conforme a característica da

entidade de origem do tempo de contribuição.

A emissão de Certidão de Tempo de Contribuição -  CTC, pelo regime de

origem e consequente averbação do tempo no âmbito do regime instituidor, tratam-

se de passos preparatórios de contagem recíproca, que será concretizado quando o

servidor for exercer seu direito à aposentadoria.
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Para tanto, o documento necessário para a averbação de tempo de serviço é

a certidão de tempo de contribuição do órgão da administração pública para o qual o

servidor prestou serviço, a depender da natureza do regime jurídico e dos efeitos

que se pretende produzir.

O fator de conversão para homens é 1,4 e para mulheres 1,2, somado ao

tempo  de  contribuição  que  poderá  ser  utilizado  para  aposentadoria  nas  regras

vigentes.

A Emenda Constitucional nº 103, de 2019, vedou expressamente a conversão

de tempo especial em tempo comum, para o tempo cumprido após a sua entrada em

vigor, no âmbito do RGPS, conforme o § 2º do art. 25; e, nas disposições transitórias

aplicáveis às aposentadorias elegíveis após essa Reforma, no âmbito do RPPS da

União, consoante o art. 10, § 3º, também foi prevista uma vedação de conversão de

tempo especial em tempo comum.

Além  dessas  vedações  o  critério  de  equivalência  entre  tempo  especial  e

tempo comum foi alterado em ambos os regimes citados, havendo situações em que

o fator de conversão seria neutro (igual à unidade) porque os requisitos de tempo

seriam iguais a 25 anos em ambas as aposentadorias (especial e comum).

Observa-se  por  isso  que  foi  mantida  uma  redução  de  idade  para  a

aposentadoria especial, a exemplo das disposições transitórias do art. 10 da EC nº

103,  de  2019,  para  o  RPPS  da  União;  ou  o  fator  de  conversão  poderia  ser

desfavorável  (redutor,  menor que a unidade),  na situação em que o requisito de

tempo especial  supere o de tempo comum, como nas disposições transitórias da

aposentadoria especial para o homem no RGPS, na faixa de tempo especial de 25

anos, de que trata o art. 19 da EC nº 103, de 2019. XVI.

Deste modo, o direito à conversão de tempo especial em tempo comum, nos

termos da EC nº 103, de 2019, e na forma da tese do Supremo Tribunal Federal

para o Recurso Extraordinário  nº 1.014.286/SP (tema 942) de Repercussão Geral,

somente será efetivo se forem aplicados, na data-base de 13.11.2019, os fatores de

conversão  previstos  no  então  vigente  art.  70  do  RPPS  (sem  embargo  de  sua

revogação após a Reforma, pelo Decreto nº 10.410, de 30.6.2020).

Para  a  efetivação  do  direito  à  conversão  de  tempo  especial  em  tempo

comum, nos termos da EC nº 103/2019 e na forma da tese do STF para o Recurso

Extraordinário  nº  1.014.286/SP  (tema  942)  de  Repercussão  Geral,  devem  ser

aplicados, na conversão do tempo especial em comum exercido até 13 de novembro
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de 2019, os fatores de conversão previstos no então vigente art. 70 do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, reproduzida

no § 5º do art. 188-P do mesmo Regulamento, na redação dada pelo Decreto nº

10.410,  de  30/06/2020,  conforme  a  seguinte  tabela  e  os  dois  tempos  para

Aposentadoria no Município de Goiânia:

TEMPO  A

CONVERTER

MULTIPLICADORES

MULHER (PARA 25) HOMEM (PARA 30)

25/30 ANOS 1,20 1,40

Fonte: Decreto nº 10.410 de 2020. Adaptado.

A  Emenda  Constitucional  nº  103,  de  2019,  não  proibiu,  para  tempos

cumpridos  após  a  referida  Emenda,  a  conversão  do  tempo  especial  em  uma

determinada atividade para o tempo também especial  em outra atividade.  Dessa

forma, nada obsta que o segurado exposto a condições especiais, não cumprido o

período mínimo para o deferimento do benefício especial em uma atividade, possa

converter  o  correspondente  período,  de  forma  a  ser  somado  a  outro  período

igualmente especial, mas que exige tempo mínimo de contribuição diverso. Nesse

sentido as disposições do § 2º do art. 66 do Regulamento da Previdência Social,

verbis: 

Art.  66.  Para  o  segurado  que  houver  exercido  duas ou  mais  atividades
sujeitas a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a
associação desses agentes,  sem completar  em quaisquer  delas o  prazo
mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos de
exercício  serão  somados  após  conversão,  hipótese  em  que  será
considerada  a  atividade  preponderante  para  efeito  de  enquadramento.
(Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020. 

§ 3º  A atividade preponderante será aquela pela qual o segurado tenha
contribuído por mais tempo, antes da conversão, e servirá como parâmetro
para definir  o tempo mínimo necessário para a aposentadoria especial  e
para a conversão.
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Desse  modo,  esclarece  e  permite  o  aproveitamento  de  duas  ou  mais

atividades exercidas em condições especiais para a conversão e ulterior averbação

que  culminará  com  a  aposentadoria  especial,  uma  que  conversão  de  tempo

especial, soma-se ao tempo de contribuição para a possibilidade de aposentar-se

nas regras comuns, incluindo integralidade e paridade dos proventos. 

5 INTEGRALIDADE, PARIDADE, QUINQUÊNIO E ABONO DE PERMANÊNCIA

A conversão do tempo especial em comum, beneficiará o servidor em relação

à aquisição do tempo mínimo para  aposentadoria,  bem como para  questões de

evolução funcional, tais como: quinquênio, abono de permanência. Essa foi uma das

perguntas iniciais da minha proposta de trabalho. 

Por  integralidade,  compreende-se  a  regra  de  definição  do  valor  inicial  de

proventos  de  aposentadoria  e  das  pensões  por  morte,  que  corresponderão  à

remuneração do segurado no cargo efetivo, ao subsídio, ou ao provento, conforme

previsto na regra vigente para concessão desse benefício quando da implementação

dos requisitos pelo segurado ou beneficiário.

E por paridade, compreende-se como a forma de revisão dos proventos de

aposentadoria  e  das pensões por  morte  aos quais  seja  assegurada a  aplicação

dessa  e  que  ocorrerá  na  mesma  proporção  e  na  mesma data,  sempre  que  se

modificar a remuneração ou subsídio dos segurados em atividade, sendo também

estendidos  aos  aposentados  e  pensionistas  quaisquer  benefícios  ou  vantagens

posteriormente  concedidos  aos  segurados,  inclusive  quando  decorrentes  da

transformação  ou  reclassificação  do  cargo  ou  função  em  que  se  deu  a

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão de pensão por morte,

desde que tenham natureza permanente e geral e sejam compatíveis com o regime

jurídico dos segurados em atividade, na forma da lei.

A  paridade  é  direcionada  aos  servidores  públicos  federais,  estaduais  e

municipais que ingressaram no serviço público até 31.12.2003 – vide art. 2º da EC

47/05, conforme a Emenda Constitucional 41/2003, dentre outros requisitos.
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De acordo com a EC nº 103, de 13 de novembro de 2019, os requisitos para a

aposentadoria  com  integralidade  e  paridade  são  os  mesmos  para  todos  os

servidores públicos com ingresso no serviço público até 31/12/2003. 

O  art.  172,  §  4º  da  Portaria  nº  1467/2022,  esclarece  exatamente  a

possibilidade  de  após  a  conversão  de  tempo,  o  período  acrescido  poder  ser

considerado como tempo de contribuição para fins de elegibilidade inclusive das

aposentarias  de  regras  de  transição  –  que  são  as  que  conferem  o  direito  à

integralidade e paridade, veja:

Art. 172, §   4º Após a conversão de tempo especial em tempo comum, o
período  de  tempo  acrescido  em  decorrência  da  conversão  não  será
considerado para verificação do cumprimento dos requisitos de tempo de
efetivo exercício no serviço público e de tempo na carreira  ou no cargo
efetivo para fins de elegibilidade à aposentadoria voluntária comum, sendo
vedada a soma do tempo comum resultante da conversão a qualquer tempo
especial  não convertido,  nem a conversão inversa de tempo comum em
tempo  especial  com  vistas,  em  ambos  estes  casos,  à  concessão  de
aposentadoria voluntária especial. 

Em relação ao quinquênio, sendo ele uma medida de tempo de um benefício

de  natureza  estatutária,  incorporado  ao  salário,  a  cada  cinco  anos  de  efetivo

exercício  profissional.  Pela  interpretação  do  artigo  supracitado  se  verifica  a

impossibilidade de ser, o mesmo, afetado pelo Tema 942.

Enquanto  que  o  abono  de  permanência  é  o  reembolso  da  contribuição

previdenciária,  devido  ao  Servidor  público  em  regime  contratual  estatutário  que

esteja em condição de aposentar-se, mas que optou por continuar em atividade. É

um prêmio concedido ao servidor  por  estar  em condições de se aposentar  e se

manter ativo, ou seja, trabalhando. 

Assim,  como  o  quinquênio  o  abono  de  permanência  possui  natureza

estatutária e não previdenciária não sendo atingidos pelo Tema 942, do STF, ou

seja,  pelos  efeitos  da  conversão  do  tempo  especial  em  tempo  comum.

Diferentemente  da  integralidade e  da paridade,  conforme preconiza  o  art.  1º  do

Anexo IV da Portaria nº 1.467 de 2022.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

De início, realizou-se um estudo sobre a Previdência social e os Principais

Regimes no Brasil e em especial tratou-se do Regime Próprio de Previdência dos

Servidores  do  Município  de  Goiânia-GOANIAPREV,  passando  também  pela

contextualização  da  atividade  especial  e  sobre  o  recurso  extraordinário  nº

1.014.286/SP (tema 942), conversão de tempo especial e averbação, esclarecendo

os termos de integralidade, paridade, quinquênio e abono especial, em relação aos

conceitos  e  a  natureza  dos  mesmos,  se  possuem  natureza  previdenciária  ou

estatutária.

Sem a perspectiva de esgotar a matéria, a pesquisa se propôs a examinar,

também, por meio da pesquisa bibliográfica, a legislação pertinente, bem como, o

exame de notas técnicas e os precedentes oportunos ao tema, bem como, análise

de  um  caso  conversão/averbação  de  tempo  especial  em  tempo  comum  que

culminou com a aposentadoria especial da servidora. 

Observou-se que diversas foram as questões suscitadas até a confirmação do

recurso extraordinário nº 1.014.286/SP (tema 942), no sentido de definir, à luz do art.

40, §§ 1º, 3º, 4º, 8º e 17, da Constituição Federal e das disposições normativas das

Emendas  Constitucionais  nº  41/03  e  47/05,  se  o  servidor  público  que  exerce

atividade de risco e que preenchesse os requisitos para a aposentadoria especial

teria, ou não, direito ao cálculo dos proventos com base nas regras da integralidade

e  da  paridade,  independentemente  da  observância  das  normas  de  transição

constantes das referidas emendas constitucionais, bem como se os regimes próprios

de  previdência  regulamentaria  administrativamente  a  conversão/averbação  com

contagem diferenciada ou se ainda haveria espaço para outras regulamentações?

No  âmbito  do  GOIANIAPREV,  por  meio  da  Procuradoria  Especializada

Previdenciária e demais áreas de impacto interno, o Tema 942 foi recepcionado e

tão  logo  os  fluxos  e  procedimentos  de  trabalho  foram  alterados  ou  mesmo

redesenhados para  que os  servidores  que desejarem a conversão obtenham as

orientações  e  a  abertura  do  processo  administrativo  de  forma  célere  e  efetiva.

( anexo I).

Assim, pela via administrativa, qualquer servidor do município de Goiânia que

tenha  trabalhado  exercendo  suas  atividades  em  efetiva  exposição  a  agentes
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químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes,

conforme o disposto nas Notas Técnicas SEI nº 792/2021/ME e nº 6178/2021/ME,

aprovadas pelo Despacho nº 846/2021/SPREV/SEPRT-ME, poderá adentrar com o

pedido  de  conversão  do  tempo  especial  em  tempo  comum,  proceder  com  a

averbação e se a contagem do tempo for suficiente, após a contagem diferenciada,

poderá se aposentar por meio da aposentadoria especial.

Caso o servidor faça jus à integralidade e à paridade dos seus proventos com

a conversão e a contagem do tempo de forma diferenciada, automaticamente lhe

será  concedido o  valor  dos seus proventos  tendo por  referência,  tais  benefícios

previdenciários.

Os servidores que ingressaram no serviço público antes da EC nº 41/2003,

mas  que  se  aposentaram  após  a  referida  emenda,  possuem direito  à  paridade

remuneratória  e  à  integralidade  no  cálculo  de  seus  proventos,  desde  que

observadas as regras de transição especificadas nos artigos. 2º e 3º da EC 47/2005

(Tema 139).

A relevância da discussão trazida nestes autos, concernente às regras de
aposentadoria dos servidores ocupantes das relevantes carreiras públicas
que exercem atividades de risco,  aliada ao fato  de que a decisão a ser
tomada por esta Corte extrapola, inegavelmente, o campo de interesse das
partes em litígio no presente feito, mostra-se suficiente, em meu sentir, ao
reconhecimento da repercussão geral da matéria ora examinada.

Para a regulamentação administrativa entendeu-se que a decisão proferida

pelo STF se tratava de reinterpretação da Súmula Vinculante n° 33 e que o direito à

conversão nada mais é do que uma decorrência lógica da isonomia que deve ser

garantida aos trabalhadores. 

Porém em relação ao quinquênio e o abono de permanência, em virtude de

não serem previdenciários e sim estatutários não terão impacto remuneratório uma

vez que sua contagem é de efetivo tempo trabalhado, não incluindo o tem tempo

ficto, necessário na conversão para a contagem diferenciada.

Assim,  a  Portaria  Federal  nº  1.467  de  02  de  junho  de  2022-  Anexo  VI

sobreveio  e  regulamentou  a  questão,  até  a  regulamentação  na  legislação  dos

Regimes Próprios de Previdência- RPPS, in verbis:
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Art.1º  Enquanto  não  promovida  alteração  na  legislação  dos  Regimes
Próprios de Previdência Social - RPPS nos termos do disposto no § 4º- C do
Art. 40 da Constituição Federal, aplicam-se às aposentadorias especiais dos
segurados  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  cujas
atividades  sejam  exercidas  sob  condições  especiais  que  prejudiquem  a
saúde  física,  as  normas  constitucionais,  infraconstitucionais  anteriores  à
data  de  entrada  em vigor  da  Emenda  Constitucional  nº  103,  de  12  de
novembro de 2019.

Oportuno  registrar  que  em  razão  da  amplitude  da  tese  fixada  pelo  STF,

inúmeras são as possibilidades aos servidores públicos que, com a possibilidade de

conversão  do  tempo  especial  em  comum,  podem  alcançar  novas  regras  de

aposentadoria que outrora não possuíam direito, antecipar aposentadorias, revisar

benefícios  já  concedidos,  dentre  diversas  outras  hipóteses,  não  se  pretendendo

neste ensaio esgotar.

Em linhas gerais, considera-se, quanto à conversão de tempo especial em

comum pelo RPPS, que: 

1. É válida a aplicação das regras do Regime Geral de Previdência Social

para a averbação do tempo de serviço prestado até 13 de novembro de 2019, data

da publicação da Emenda Constitucional nº 103/2019, em atividades exercidas sob

condições especiais,  nocivas à saúde ou à integridade física de servidor público

amparado  em Regime  Próprio  de  Previdência  Social,  com conversão  do  tempo

especial em comum, hipótese em que devem ser aplicados os fatores de conversão

previstos no então vigente art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado

pelo Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, reproduzida no § 5º do art. 188-P do mesmo

Regulamento, na redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/2020.

2.  O  direito  à  conversão  em  tempo  comum,  do  tempo  exercido  pelos

servidores  em  atividades  com  efetiva  exposição  a  agentes  químicos,  físicos  e

biológicos  prejudiciais  à  saúde  após  a  EC nº  103/2019,  obedecerá  à  legislação

complementar desses entes, nos termos da competência conferida pelo mencionado

dispositivo  Constitucional  que  desconstitucionalizou  as  regras  de  benefícios

previdenciários e deu autonomia aos entes federativos para legislar sobre as regras

de e formas de cálculos dos benefícios, conforme entendimento do STF.
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3. Com a entrada em vigor da EC nº 103/2019, foi vedada a conversão de

tempo especial em tempo comum após 13/11/2019, em relação ao tempo cumprido

no RGPS e no RPPS da União.

4. O direito à conversão em tempo comum do tempo especial exercido até 13

de novembro de 2019, conforme item 1, aplica-se inclusive para fins de contagem

recíproca entre os diversos regimes de previdência social.

5. No período de não aplicação da conversão de tempo especial em tempo

comum cumprido após a EC n° 103/2019, por vedação ou falta de regulamentação

legal no ente federativo instituidor, também estará vedada a conversão de tempo

especial certificado pelo regime de origem para fins de contagem recíproca. 

6. Deverá ser mantido o procedimento de emissão de Certidão de Tempo de

Contribuição-CTC com o reconhecimento de tempo especial pelo regime de origem,

mas sem conversão em tempo comum, nos termos do inc. IX do art. 96 da Lei nº

8.213/1991  (que  não  foi  afetado  pela  decisão  do  STF),  cabendo  ao  Regime

instituidor efetuar a conversão quando cabível. 

7. O exercício da competência estabelecida no art. 40, § 4º-C da Constituição

Federal  pelos  entes  federativos,  inclusive  quanto  à  possibilidade de previsão de

conversão de tempo especial, posterior à Emenda nº 103/2019, em tempo comum,

deve estar embasada em prévia avaliação atuarial que demonstra os impactos no

equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, cuja preservação é exigida pelo caput do

mesmo artigo Constitucional.

Até o presente momento não há orientação oficial emitida pelo Tribunal de

Contas dos Municípios acerca da conversão de tempo especial  em comum pelo

GOIANIAPREV, apesar de já remetido o processo administrativo que concedeu à

servidora,  aposentadoria  especial  com  conversão  de  tempo  especial  em  tempo

comum, já ter sido remetido ao órgão.
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ANEXO I – FLUXO DE CONVERSÃO/AVERBAÇÃO 
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